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PORTARIA                          Nº 321/2024 
Substitui membros para compor o Conselho de Acompanhamento, Controle 

Social; Comprovação e Fiscalização dos Recursos do Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 

da Educação CACS-FUNDEB (2022-2026). 

 

José Antônio Pereira, Prefeito do Município de Embu-Guaçu, no uso de suas 

atribuições legais: 

 

RESOLVE: 

 

 

I –   Fica constituído, em conformidade com a Lei 14.113 de 25 de dezembro de 

2020 e Lei Municipal nº 3.014/2021 de 25 de março de 2021, o Conselho de 

Acompanhamento, Controle Social; Comprovação e Fiscalização dos 

Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 

e de Valorização dos Profissionais da Educação CACS-FUNDEB. 

 

1) Representante do Poder executivo e Secretaria Municipal de 

Educação 

 

Titular: Neusa Aparecida Monfardini Korniski 

Suplente:  Luciane Maria Pereira de Andrade  

 

Titular: Liliane da Silva Maia  

Suplente: Juliana dos Santos Braga   

 

2) Representante dos professores da educação básica pública 

 

Titular: Elisangela Sousa Santos  

Suplente: Josélia Fernanda Ferreira da Silva   

 

 

3) Representante dos diretores das escolas básicas públicas 

 

Titular:  José Laércio Galdino de Oliveira  

Suplente: Edna Aparecida Pinheiro Christe   
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4) Representante dos servidores técnico-administrativos das escolas 

básicas pública 

 

Titular:  Maria Edite Elias Diniz  

Suplente:  Erika Yuliana Vera Zuniga  

 

5)  Representantes dos pais de alunos da educação básica publica 

 

Titular:  Liana de Moraes Domingues  

Suplente:  Hosana da Silva Matos  

 

Titular: Lucimara Braulino dos Santos   

Suplente:  Jéssica Oliveira de Souza  

 

6) Representantes dos estudantes da educação básica pública, dos quais 

1 (um) indicado pela entidade estudantes secundaristas 

 

Titular:  Rita de Cássia Oliveira  

Suplente:  Adriano de Souza Marquezine  

 

Titular:  Geraldo Gonçalves Gomes  

Suplente:  Rosangela de Lima  

 

7) Representante do Conselho Municipal de Educação (CME), indicado 

por seus pares 

 

Titular:  Vanessa Brito Mendes  

Suplente:  Viviane Cristina dos Santos Prado 

 

8) Representante do Conselho Tutelar a que se refere a Lei nº 8.069, de 

13 de julho de 1990, indicado por seus pares; 

 

Titular:  Edineusa de Oliveira Silva Franque  

Suplente:  Giliá de Andrade Macedo 

 

9) Representantes de Organizações da Sociedade Civil 

 

Titular: Fernanda Roberta Aleixo  

Suplente:  Maurício José Morando de Oliveira  
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Titular: Sônia Nagano Gonzales  

Suplente: Gisele Aparecida Gonçalves Freitas 

 

10) Representante das escolas do campo (rural) 

Titular:  Priscila Duarte Baldini 

Suplente:  Neide Regina Silva da Hora 

 

 

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 

disposições em contrário, especialmente a Portaria nº 35 de 25 de janeiro de 

2024. 

 

 

 

Embu-Guaçu, aos 06 (seis) dias do mês de Junho de 2024. 

 

 

 

José Antônio Pereira 

Prefeito Municipal 

 

Publicada e Registrada na Secretaria Municipal de Governo, aos 06 (seis) 

dias do mês de Junho de 2024. 
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